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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 5026 DE 17 DE JULHO DE 2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 
REALIZAR PERMUTA DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE COM 
O Sr. ABEL REZENDE DUTRA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica o Município autorizado a permutar o lote de sua propriedade de 
11, da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, com áreas de 500,00m2  (quinhentos metros 
quadrados) registrado sob a matrícula R-1.12532, Livro 2-AS fís. 12.532, do Imobiliário do l 
Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n9  13, da Quadra 08, do Bairro 
Albinópolis, de propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, matrícula sob o n° R.-1-16315, pág. 
16.315. Livro n2  2-131-1. do Imobiliário do 1°  Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22  O imóvel, de propriedade do Município, objeto da permuta, foi avaliado 
em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e o imóvel de propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, 
foi avaliado em R$ 15.939,66 (quinze mil novecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis 
centavos). 

§ 12  Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de R$ 60,34 (sessenta 
reais e trinta e quatro centavos), referente à diferença do valor avaliado, através de guia a ser 
emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 22  A permuta será pura e simples, nos termos do laudo de avaliação que fica 
fazendo parte integrante da presente. 

§ 32 A lavratura da escritura só será liberada após a apresentação da guia, 
devidamente paga. 

Art. 32  As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão por conta do 
Município, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se 
necessária. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 17 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2008. 

Dr.JULIOCE.A 1  ALMEIDA BARROS 
P Oto Municipal 

Dr. ANpERSQCOELI-O PEREIRA 
rocurdor Munipal 



Câmara. Municipal de Conselheiro Lafa.jete 
ESTADO, DE MINAS GERAIS 

OFICIO N 458/2008 
Em 16 de julho de 20,08,  
Assunto ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N2  016-E-2008, 026/2008, 038-E-200, 

040-E-2008 E 042/2008 PARA SANÇÃO) 

Excelentíssimo Senhor, 

• Estamos encaminhando a V.Exa. os Projetos de Lei abaixo relacionados para 'a 
competente sanção: 

• PROJETO DE LEI N2  016-E-2008 - Dispõe sobre a criação do Conselho. Municipal 
de Habitação, institui o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e dá outras 
providências; 

• PROJETO DE LEI N2  026/2008 - Fixa os subsídios do Prèfeito,. Vice-Prefeito, 
Procurador e Secretários Municipais do Município de Conselheiro Lafaiete para a 
legislatura 2009 a 2012 e da outras providências 

• PROJETO DE LEI N2  038-E-2008 - Autoriza o Município de Conselheiro .Lafaiete 
a realizar permuta de imóvel de sua propriedade com o Sr Abel Rezehde Dutra e dá 
outras providências; 	. 

• PROJETO DE LEI N2  040-E-2008 - Autoriza o Município. de Conselheiro Lafaiete a 
conceder Direito Real de Uso de imóvel de sua propriedade à Distribuidora de Doces 
São João Ltda. e dá outras providências; 

• PROJETO DE LEI N2  042/2008 - Fixa os subsídios dos Vereadores do Município de 
Conselheiro Lafaiete para a legislatura 2009 a 2012. 

Sendo só para 'o momento, somos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR JOSÉ OfÜfACELESTINO 
-Presidente da Câmara- 

Exm. Sr.' 
JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA BARROS. 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO. LAFAIETE - MG  

/GHM/ 

Rua Assis Andrade 540 - Centro Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 -.0 (31) 3769-8100, Telefax 3769-8103 

e-mail camara@camaraconsélheirolafaiete."Mg.gov.bç - Site www camaraconselheirolafatete mg gov br 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 038-E-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A REALIZAR 
PERMUTA DE IMÓVEL DE SUA 
PROPRIEDADE COM O SR. ABEL REZENDE 
DUTRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. 1 - Fica o Município autorizado a permutar o lote de sua propriedade de nn  11, 
da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, com áreas de 500,00m2  (quinhentos metros quadrados) 
registrado sob a matrícula R-1.12532, Livro 2-AS fis. 12.532, do Imobiliário do V Oficio da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n 13, da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de 
propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, matrícula sob o n2  R.-1-16315, pág. 16.315, Livro n 2-
BH, do Imobiliário do 12  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - O imóvel, de propriedade do Município, objeto da permuta, foi avaliado em 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e o imóvel de propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, foi 
avaliado em R$ 15.939,66 (quinze mil novecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos). 

§ 1 - Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de R$ 60,34 (sessenta 
reais e trinta e quatro centavos), referente à diferença do valor avaliado, através de guia a ser 
emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 2 - A permuta será pura e simples, nos termos do laudo de avaliação que fica 
fazendo parte integrante da presente. 

§ 39 - A lavratura da escritura só será liberada após a apresentação da guia, 
devidamente paga. 

Art. 3 - As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão por conta do 
Município, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se 
necessária. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 16 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2008. 

JOSE BO 	URA CELESTINO 
- Presidente da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@  camaraconsel hei rolafaiete.mggov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaietè 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

dento 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI M`038-E-2008 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a realizar permuta de imóvel de sua propriedade com o Sr. Abel 
Rezende Dutra e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer quanto a sua viabilidade e conveniência, de conformidade com o inciso III do art. 
89 do Regimento Interno. 

o 	 FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva autorizar o Município a celebrar permuta de imóvel de 
sua propriedade com o Sr. Abel Rezende Dutra, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE JULHO DE 2008. 

VEREADOR VALD 	i' RESENDE 

VEREADOR VICTOR BHERINGN O 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro  -  Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete  -  MG 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 



EXP;TE 

A amara Municipal de Conselheiro Lafaie Idontia 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 038-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a realizar permuta de imóvel de sua propriedade com o Sr. 
Abel Rezende Dutra e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer 
quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 
Regimento Interno. 

o 	FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em tela visa autorizar o Município a celebrar permuta de imóvel de sua 
propriedade com o Sr. Abel Rezende Dutra, com o objetivo de indenizá-lo pelo uso de sua 
propriedade para a abertura da Avenida Pedro Silva. 

Portanto, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da 
presente proposição, não há impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE JULHO DE 2008. 

VEREADO IVA DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 
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dente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI W 038-E-2008. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a realizar permuta de imóvel de sua propriedade do o Sr. Abel 
Rezende Dutra e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
constitucional idade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento 
Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela objetiva autorizar o Município a celebrar permuta com o proprietário 
do imóvel registrado no Cartório do lO Ofício de Imóveis local, no Livro n°2-C, f.914-0 registro R-88-
914. 

A teor do art. 20, 1, "b", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públicos imóveis, quando esta se procede por permuta, estará a mesma subordinada a comprovação da 
existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo 
dispensada a concorrência pública. 

A proposição de lei em comento trata da permuta de lotes, em virtude do município 
utilizar-se de lote da propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra para abertura e urbanização da Avenida 
Pedro Silva no bairro Albinópolis, conforme consta dajustificativa acostada ao Projeto. 

Desta feita, estando acostados ao Projeto de Lei cópias dos documentos comprobatórios da 
propriedade dos imóveis objeto da permuta, não há impedimentos para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES. 10 DE JULHO DE 2008. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100-Fax (0**31) 3769-8103 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N°  038—E-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A REALIZAR 
PERMUTA DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE COM O SR. ABEL REZENDE 
OUTRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  Fica o Município autorizado a permutar o lote de sua propriedade de n2  11, 
da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, com áreas de 500,00m2  (quinhentos metros quadrados) 
registrado sob a matrícula R-1.12532, Livro 2-AS fls. 12.532, do Imobiliário do 12  Ofício da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  13, da Quadra 08, do Bairro Albinápolis, de 
propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, matrícula sob o n R.-1-16315, pág. 16.315, Livro n2  2-
BH, do Imobiliário do 12  Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 20  O imóvel, de propriedade do Município, objeto da permuta, foi avaliado em 
R$ 16.000,00 (dezesseis mi reais) e o imóvel de propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, foi 
avaliado em R$ 15.939,66 (quinze mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis 
centavos) 

§ 11  Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de R$ 60,34 9sesenta reais 
e trinta e quatro centavos), referente à diferença do valor avaliado, através de guia a ser emitida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 21  A permuta será pura e simples, nos termos do laudo de avaliação que fica 
fazendo parte integrante da presente. 

.3
1  A lavratura da escritura só será liberada após a apresentação da guia, 

devidamente paga. 

Art. 30  As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão por conta do 
Município, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se 
necessária 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data do sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2008. 

Dr. JÚLIO CÉ 

'1 

EI DA/BARROS 
Prefto Municipal 

AiWers. oe4ereira 
arador Mun cipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Justifica-se o anexo Projeto de Lei, visando o ressarcimento ao Sr. Abel Rezende Dutra, através 

de permuta, em virtude do Município, utilizar-se de lote de sua propriedade para abertura e 

urbanização da Avenida Pedro Silva, no Bairro Albinópolis. 

Como no é do interesse do Executivo Municipal dar ou manter em prejuízo qualquer pessoa, é 

dever do Município, viabilizar a indenização, devido o que, submetemos à Egrégia Casa o anexo 

Projeto de Lei, o qual esperamos ver discutido e aprovado. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2003. 

Dr. JULIO CESAR(E AL IDA BARROS 

PrefeitcI jVlunicipal 
1 

Aderso oelho 
oc 	

rereira 
ador Muncipa 



SERVIÇO NOTARIAL MOTA 
3Q OFÍCIO DE NOTAS 

Rua Tavares de Meio, 290 - Fone/fax: 3763-2058 
Conselheiro Lafaiete - MG 

LIVRO-24 
FLS-59/59v 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 
	Ali 

Outorgantes vendedores: PEDRO RONALDO REZENDE DUTRA e sua mulher 
MARIA DAS DORES VIEIRA PINTO VIEIRA. 
Outorgado comprador: ABEL REZENDE DUTRA. 
Valor: R$14.000,00 

SAIBAM quantos este instrumento  de escritura pública virem, que 
aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco (2005), nesta 
cidade e comarca de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meu Serviço Notarial, 
na Rua Tavares de Meio n° 290, perante mim Escrevente do 30  Oficio, 
compareceram partes entre si, justas e contratadas a saber: de um lado, como 
outorgantes vendedores: PEDRO RONALDO REZENDE DUTRA, brasileiro, 
casado, aposentado, CI M-1.295.385 SSP/MG e CPF- 205.157.826-53, e sua 
mulher MARIA DAS DORES VIEIRA PINTO VIEIRA, brasileira, casada, do lar, 
CI M-6,802.628 SSP/MG e CPF-988.751.916-20, casados pelo regime de 
comunhão parcial de bens, residentes nesta cidade na Rua Dom João VI, 322, 
Bairro Jardim América; e, de outro lado, como outorgado comprador: ABEL 
REZENDE DUTRA, brasileiro, aposentado, CI M-133.133 5 SSP/MG e CPF-
023.736.536-72, casado pelo regime de comunhão de bens com Josélia Mota Dutra, 
residente nesta cidade na Rua Tavares de Melõ, 280, Centro; partes identificadas 
por mim, como as próprias de que trato, através da documentação acima referida, 
capazes, do que dou fé. E, pelos outorgantes vendedores, me foi dito que, a justo 
título, são senhores e legítimos possuidores, livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus ou encargos, de um imóvel situado nesta cidade, no Bairro Albinópolis, 
constituído de um lote de terreno identificado como de número treze (13t--da 
quadra número oito (S), medindo a área de trezentos e sessenta metros quadrados 
(360m2), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de doze metros 
(12m), com a Rua sem denominação; pelos fundos, por igual metragem, com o lote 
cinco (5); pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30m), com o lote 
quatro (4); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com o lote doze (12); havido 
conforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° Oficio 
de imóveis local, no Livro n° 2-C, fis. 914-0, sob o n° R-88-914; e que estão justos 
e contratados para vender ao outorgado comprador, já qualificado, como por bem 
desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente vendido tem, pelo preço e 
quantia certa de R$14.000,00 (quatorze mil reais), importância que confessam 
recebida em moeda corrente do país e da qual dão plena, rasa e irrevogável 
quitação, transmitindo-lhe toda a posse, jus, domínio, direitos, ações e servidões 
ativas, havendo-o desde já por empossado, especialmente pelo constituto 



Cone. Lafaiet 

Oficial: 

autoria. E pelo outorgado comprador me foi dito que aceita o presente instrumento 
em todos os seus expressos termos, estando ciente que o mesmo deverá ser 
transcrito no competente registro imobiliário, exibindo-me os seguintes documentos 
de impostos pagos: Avaliação - R$14.000,00 em 12/12/2005 - P/M C.Lafaiete; 
1TBI - R$315,82, inscrição n° 27367; Emolumentos - R$194,10 - Fiscalização - 
R$74,79. Certidão Negativa do Município. Dispensada a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito Estadual-CND, em virtude da liminar concedida na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade- AD1N n° 1.0000.04.410.449-5/000-TJMG que suspendeu 
a eficácia do art. 32 da Lei Estadual n° 14699/2003. Foram apresentadas as 
certidões negativa de ônus reais do imóvel e de feitos ajuizados, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento. Emitida Declaração Sobre Operação Imobiliária 

-. 
DOI, conforme 1N/SRF n° 163/99. Pelos outorgantes vendedores, me foi declarado - 
sob responsabilidade civil e criminal, que não existem quaisquer ações reais, 
pessoais. e reipersecutónas que afetem o imóvel ora vendido, e nem débitos fiscais, 
para os efeitos da Lei n° 7433/85. E de como assim disseram e outorgaram, lhes 
lavrei a presente, que lida e achada conforme, aceitam e assinam com as 
testemunhas dispensadas de acordo com a Lei Federal n° 6952/81, do que dou fé. 
Eu, (a) Sammuel Fernandes Souza, Escrevente do 30  Oficio, o subscrevi. (as) Pedro 
Ronaldo Rezende Dutra - Maria das Dores Vieira Pinto Dutra - Abel Rezende 
Dutra. ERA TUDO o que havia no referido instrumento para aqui transcrito 
fielmente. Em test° 	 da verdade. TRASLADADA EM SEGUIDA. 	 
Eu,  	, 	, 	Escrevente do 30  Oficio, o subscrevi. 
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ot'e4 22IE 	cz'n Quh de o tam Q9ax 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO ,a requerimento verbal da parte interessada, que 
revendo em meu Serviço, os Livros de "Inscrição Hipotecária", 
"Onus Reais", "Registros Diversos", "Registro de Cédulas de 
Crédito Rural", "Registro de Cédulas de Crédito Industrial", 
"Registro Geral" e "Registro Auxiliar", do Registro de Imóveis 
do 12 Oficio, a meu cargo, DELES NÃO CONSTAM que um imóvel 
situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 
"Alhinópo lis", à Rua sem denominação, constituído de um lote de 
terreno, identificado como LOTE DE NUMERO TREZE (13)?  DA QUADRA 
NUMERO OITO (08), medindo a área de trezentos e sessenta metros 
quadrados (360,00m'), de propriedade do sr. PEDRO RONALDO 
REZENDE DUTRA, brasileiro, aposentado, casado pelo regime da 
comunhão parcial de bens com Maria das Dores Vieira Pinto Dutra, 
portador da CI RG M-1.295.385--SSP/MG e CIC-205.157.826-53, 
residente à Rua "D. João VI", nQ 322, no Bairro "Jardim 
América", nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; conforme 
registro, no LQ -2-.C-, sob o nQ R-88-914, às fls. 914-0, feito 
em 04 de julho de 1997, neste Imobiliário; 

Ô 
 ESTEJA(M) GRAVADO(S) DE QUAISQUER ENCARGOS OU ONUS REAIS, 
LEGAIS OU CONVENCIONAIS, tais como:- hipotecas, cláusulas d 
inalienabilidade e impenhorabilidade, rendas temporárias, uso, 
usufruto, habitação, servidões, enfiteuses, arrendamento, 
compromisso  de compra e venda ou permuta, divisões, sentenças de 
desquite ou partilha, fideicomisso, penhora, arrestos ou 
sequestros ou mesmo citação em ação real ou pessoal 
reipersecutoria, e outros que possam afetar a posse e domínio, 
praticados por iniciativa do proprietário, atual ou de cada um 
dos seus antecessores, neste Imobiliário, até a presente data 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos seis (06) dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e cinco (2.005). 

\A Oficial, 	  

o 

Emolumentos 	  R$14, 00 
Recompe 	  R$ 0,84 
Taxa de Fiscalização Judiciária R$ 3,00 
Valor Final do Usuário 	 R$17,84 

T4-  A 1r ph T=1­, 1A  R 	 
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PREFEITUR), MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ADMINISTRAÇÃO MELHOR PARA TODOS  

1 

4Croqui de situação atual do lote 13 da quadra 08 do 

Bairro Alblnópos, após a abertura da Av. Prefeito 
Pedro Silva. 

PROCESSO N° 2000106 

Secretário de Obras a Serviços Urbanos 

iLEIRA 
)  

JOSÉ 

. JÚUO CÉSAR DE ALMEIDA BARROS 
VerL por 

R.T 

Date 
21 . 10. 2006 

E~ 11.000 1:1.000 

No do 

SiMi O Li CiAiD1 OO89  



SMOSU/TOP/082/06 

Data: 	 28 de Outubro de 2006 

Para: 	 José Milagres Nogueira 

MD Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

De: 	 Setor de Topografia 

Assunto: 	Relatório de Serviço referente ao processo 2.000/06 

Prezado Senhor, 

Em atendimento às solicitações de V. sa e da Procuradoria Municipal, segue anexo a 

este processo, croqui elaborado da área afetada pela abertura e urbanização da 

Avenida Pedro Silva no Lote 13 da Quadra 08 do Bairro Albinópolis. 

Salientamos que foram utilizados 217,22 m2  do lote diretamente para a abertura da via 

pública, sendo que ficaram 48,44 m2  do lado direito da avenida que está sendo 

utilizado pelo Clube Bando da Lua. 

Sobrou então efetivamente ao Requerente uma área de 94,34 m2, seguindo abaixo os 

memoriais das áreas: 

ÁREA UTILIZADA PARA A ABERTURA DA AVENIDA: 

- Frente: 12,00 metros com a rua projetada; 

- Fundos: 12,07 metros com restante do lote; 

- Lado Direito: 21,42 metros com o lote 12; 

- Lado Esquerdo: 22,86 metros com o Lote 14; 

- Área: 265,66 m2. 

ÁREA RESTANTE: 

- Frente: 12,07 metros com a Avenida Pedro Silva; 

- Fundos: 12,00 metros com o lote 05; 

- Lado Direito: 8,58 metros com o lote 12; 

- Lado Esquerdo: 7,14 metros com o Lote 14; 

- Área: 94,34 m2. 

Sendo o que se apre- nta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosa 

ouza Jackson 

Topógrafo 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/07 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César 
de Almeida Barros, aos seis dias do mês de maio de dois mil e oito, a 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson 
Weser de Souza, para fazer de Avaliação de Imóvel situado nesta cidade, para 
desapropriação conforme fatos expostos abaixo: 

- Considerando expediente manejado sob o n° 2000/2006, onde Abel 
Rezende Dutra solicita indenização do Município por utilização de lote de 
sua propriedade, parte do Lote 13 da Quadra 08, para a abertura e 
urbanização da Avenida Pedro Silva, no Bairro Albinópolis; 

- Considerando que após efetuado levantamento topográfico da área em 
questão ficou constatado que foram utilizados 265,66 m2  do lote em 
questão  neste ato avaliados em R$60, 001M2  (sessenta reais por metro 
quadrado) x 265,66  =  R$ 15.939,66 (quinze mil, novecentos e trinta e 
nove reais, sessenta e seis centavos),  sendo sua área original de 360,00 
M2, reduzida a 94,34 m2; 

- Considerando que o Departamento de Patrimônio, indicou o Lote 11 da 
Quadra 06 do Bairro Santo Antônio, com área de 500,00 m2, de 
propriedade do município a ser permutado a título de indenização com o 
Requerente pela área ocupada de 265,66 m2; 

- Avaliamos o Lote 11 da Quadra 06 do Bairro Santo Antônio em 
R$16.000,00 (dezesseis mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete. 06 de maio de 2008. 

r / 
Jackson Weser de Souza 

Presidente 

Maurício José da Silva 	 Sandovl Ferreira Maia 
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SMOSUITOP/026/08 

Data: 	 06 de maio de 2008 

Para: 	 Sérgio Luiz Pires 

Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

De: 	 Setor de Topografia 

Assunto: 	Relatório de Serviço referente ao Processo 2000/06 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitação de V. sa  e croqui anexo, segue abaixo memorial 

descritivo do Lote 11, da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, de propriedade do 

município, conforme informação do Departamento de Patrimônio, terreno este a ser 

permutado com o Requerente por ocasião de indenização de área ocupada pelo 

município quando das obras de infra-estrutura e urbanização da Avenida Pedro Silva: 

Frente: 11,20 metros com a Rua Vereador Alfredo Laporte; 

Fundos: 1250 metros com os lotes 25 e 26; 

.- 	Lado Direito: 47,50 metros com a Travessa Sanitária; 

- 	Lado Esquerdo: 42,50 metros com o Lote 12; 

' 	Área Total: 500,00 m2. 

Se mais para o momento. 

At ciosamente, 

Jackso ser de Souza 

Topógra o 



R. Ver. Alfredo Laporte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ADMINISTRAÇÃO MELHOR PARA TODOS 

CROQUI DO LOTE 11 DA QUADRA 06, B. SANTO ANTONIO, EM ATENDIMENTO AO PROCESSO 2000/06. 

REQUERENTE: ABEL REZENDE DUTRA 

ÁREA DO LOTE: 500,00 m2  

Prefeito MunIctps: 

Dr. Júlio Cé.. cl. Almeida Barros 
Seaetáiio Municipal de 

DES. 
JAcKSO4M 

Obras e SeMços Urbano.: 

Sérgio Luiz Pires 
MEDIÇÃO: TOPÓGRAFO: DATA: 

MAIO 12008 
ESCALA 

1:500 
ARQ. 
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CERTIFICO, 
.r. ---.i -150:dos autos (ou. Lis. 40 do formal), a sentença que 

. 	julgow.a parti lha, proferida em 22 de março de .2002, 
transjtad&em julgado, peloJuízo de Direito da 3 V.ara 

	

.. 	Cível da Comarca de oneelheiro Lafajete; e, a. sentença e 
J --o. Formal, devidamente- assinados pela liMa. Juiza de Direito 

.da::3 Vara- Cível .local ::-: -dra.. Márcia Ribeiro Pereira 
Montandon;- - 0 imóvel constante da Matrícula de n2 
M-1253t,-i e,-  :em cum primentp è. escritura pública de 

_—-;-uiv)cess&ode'direitoe hereditários, lavrada em 27 de agosto 
-de 2001, .,nas,  notas da Ta.belià do 22 Ofício local - L2 364, 

i'i.1fls.O90i92v,. objeto-das fie. 
 

1237  a. 125v dos autos (ou ..f is. 
•-.- 21.&:26do'formal);. -.,,Um:; imóvel situado nesta cidade de 

..'':Conselheiro i Lafaiete, no Bairro "Santo Antônio" (Extensão), 
na:Rua "Vereador Alfredo Laporte", antiga Rua "4"(çuatro), 

U 	constituído de- um lote de terreno identificado como LOTE 
t'',,DE- N11MER0 DEZ. (10), DA QUADRA-, NUMERO SEIS (06), medindo a 
iü área' de quatrocentosi e.-  quarenta: e-  quatrb. metros quadrados 

444O0m:)-;y.- avaliado;dtto imóvel:no valor aproximado de 
ummil,L.duzentoee quarentae-três reais e sessenta e dois 
-oentavoe: (R$1,243,62), ficando-  assim, completo o pagamento 
.ide sua 'legitima. - - Conforme a escritura pública, de cessão 

	

- 	- -. de- direitos hereditários acima citada, e em cumprimento a 
- Municipalin2 019/2001, obrigam-se os cedentes pela 

rtransferência da-.domjnjo do objeto do presente, 	ao
.cesaionéjo, e levando ao registro sem qualquer ônus ,' ao 
Município, e, ajustam: ainda as-partes, que o cessionário 
in&o:poder&construirno loteamento, de onde sai está 
oesso,'d&maneira .acolocar-:em risco a saúde e segurança 
dos;moradores, notadamente albergues; 

-24oLQ2--.AS.-, eobo'- n2-R-i.-i.2532, à.e fie. 12.532, em 04 
de abr.i1:!9 de 2002 - ;.Adquirindo através do Formal 2  de 

:.-.parti1ha;Herança,. extraído em: 26.03.2002, pela Escrivã 
-•-Judicial; da-  Secretaria cia Terceira Vara 'Cível local - 

Lúcia-... Helena-  Alves. Carrieri, 	dos autos de nQ 
:.t..183..98003276-1,-d - Arrolamento dos bens deixados por 
-Lfalecimento do sr. Ruy Mendes Brandão (CPF nQ, 
023.727.706-91), falecido em 22 de agosto de 1998, doe 

Jquaje.fojinventarjante a sua herde 	irmã, a ara. Léa 
- Men4es-Branc1&o de Oliveira, d&].ee se vê e consta és fie. 
::.450dos autos'(ou.-f la.. -4Odo[ formal), e. sentença que 
julgoua partiiha,- proferjda:-:em -22 de março de 2002, 

:,..transitada,. em julgado, pelo•Juizo-  de Direito de. 3 	Vara. 
.Civsl .da Comarca de --Conselheiro -Lafaiete; e, a. sentença e 

C'• - o'-Forma1 -'devjdamente assinados pela MMa. Juiza de Direito 
FIRMAS RECONHECIDAS: 

10  OFICIO - DE NOTAS - Av, Oraça Aranha, 418 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO . RJ 
9° OFICIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 684 	Loja 09 	BELO HORiZONTE - MG 
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ISOUZA•OFEAL 

..à
RoeLproFuuLtwuzA.oAcvJSu8S11TUTO 
RQ*TA MJNO P F. DE M. SOUZA.ESCREWI1t SIS8I1flJT& 

P. dra. Márcia Ribeiro Pereira 
Montandon;:' -_.0 iiimóvel . constante. da Matrícula de nQ 
M12532. 	e, .. em..-umpr.imento -- à escritura 	pública 	de 
oeeso-.dedirei.toayhereditários, lavrada em 27 de agosto 
4e2001, nas notas- daTabeli&do 29 Oficio local - LQ 364, 

r 	f1aci90/92v, ob3 eto das- fls 123 a 125v dos autos (ou fls. 
e2i. a.26' do formal), - Um imóvel situado nesta cidade de 

Cônse'1heiro Lafaiete ,;s no Bairro  "Santo Antônio" (Extensão), 
na RuaVereador Alfredo Laporte , antiga Rua 4 (quatro), 

Ç: .-oónstjtuído de um  loter de terreno: identificado como LOTE 
-:DE-,NUMERO ONZE (11:-); DA!QUADRA-NUMERO. SEIS (06), medindo a 

área de: quinhentosf metros quadrados (500,00m2 ); - avaliado 
K$d1to imovel no valor aproximado de um mil, duzentos e 

iarerita.er;três:Jreais  e sessenta e dois centavos 
assim,-completo o pagamento de sua 

Conforme & escritura pública de cessão de 
direitos hereditários acima citada, e em cumprimento a 

.DecretoMunicipa1 nQ 019/2001, obrigam-se os cedentes pela 
transferência de domínio do objeto do presente, ao 

LIÁmeaw4 rçcessionário, e levando ao registro sem qualquer ônus ao 
-Município,e,- ajuatam ainda as partes, que o cessiortario 
nao.poderá construtrii rio 1oteamento, de onde sai esta 

flOe8s.o, de maneira a `co locar em risco a saúde e segurança 
dOs1mQradores, notadamente albergues, 

r 	- 
4No' LQ -2-.AS.-, sob o nQ R-1-12566, às fie 12 566, era 04 
*de- abriLLde- .2002-.J Adquirindo. através cio Formal de 
Partii.ha, Herança,;extraídoem i26.032002, pela Escrivã 
Judicial da Secretaria da Terceira Vara Cível local - 
Lúcia Helena Alves Carrieri, dos autos de nQ 

48398003276-i.,.de Arrolamento doa bens deixados por 
:falecimento- do er.tRuy Mendes Brando 	(CPF nQ 
.:.023b727706-91),:fa1ecjdo•iem22.de agosto de 1998, dos 

quaisfoiinventar.ia.nte :aua herde ira- irm., a era. Léa 
Mendes Brandão de:O1iveira, -'dô1es se-vê e consta às fls. 

40do -  formal), -a sentenca que 
22 de março de 2002, 

3etraneitada.,em julgado,pelo.Juízo de Direito da 34 Vara 
..:'.Cjve1.,daComarca:de ConeelheiroLafaiete; e, e. sentença e 
.; 

 :0 Formal,,  devidamente assinados pela MMa. Juize. de Direito 
...da-ç3 ...da-ç3ã Vara Cível: 1oca1 - dra.. Márcia Ribeiro Pereira 

:- -Montand.on;. - O ;.imóvel,  constante da. Matricula de nQ 
e, em. cumprimento- à escritura pública de 

'ceaeo-de c&.reitoe hereditarios, lavrada em 27 de agosto 
-de 2001, nas notas da Tabeli& do 2Q Ofic.o local - LQ 364, 

C :: : 	. 	i- 	rr 	- 	 •. . . 	- 
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